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PUBLICADO NO PELOURINHO 
 

DE   __07___/__04___/__2015_ 
 

ATÉ __07___/__05___/__2015_ 
 

Cleide Campanher Winkler  
Oficial Administrativo 

LEI N° 1217, DE 07 DE ABRIL DE 2015. 
 

 
ALTERA LEI Nº 1197 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014, 
REFERENTE TAXA DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ACESSO AO PORTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá aprovou 

e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O Parágrafo Único do art. 1º da Lei 1197 de 30 de dezembro de 2014 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Parágrafo Único – A Taxa prevista no caput deste artigo não incidirá nos 

veículos que possuem placas do Município de Porto Mauá, bem como veículos 
oficiais. 

 
Art. 2° - O art. 2º da Lei Municipal nº 1197 de 30 de dezembro de 2014 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

Art. 2º - A referida Taxa de Manutenção e Conservação, deverá ser 
recolhida mediante Convênio de Arrecadação através de empresas de 
Transportes Fluviais e demais empresas regularmente constituídas e 
devidamente credenciadas. 

 
Art. 3° - O art. 3º da Lei Municipal nº 1197 de 30 de dezembro de 2014 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 3º - O repasse do valor cobrado ao Município deverá ser realizado da 

seguinte forma: 
 
I – O Setor de Tributos e Fiscalização deverá fornecer, previamente, 

Documento de Arrecadação às empresas credenciadas.  
 
II – De posse do Documento de Arrecadação, a empresa efetuará a 

cobrança da referida Taxa, informando a data e o número da placa do veículo. 
 
III – Os valores recolhidos da Taxa deverão ser pagos no primeiro dia útil 

posterior ao dia de recolhimento; 
 
Art. 4º - O art. 4º da Lei Municipal nº 1197 de 30 de dezembro de 2014 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 4º - Pela referida prestação de serviço será deduzido o percentual de 
10% (dez por cento) por veículo, sendo que do valor total será descontado e 
lançado individualmente para a empresa prestadora do serviço devidamente 
credenciada. 

 
Art. 5º - Referida Taxa será incluída nas Tabelas Anexas do Código Tributário 

Municipal e será reajustada no mesmo período dos demais Tributos. 
 
Art. 6º - Esta Lei será regulamentada por Decreto e entra em vigor após sua 

publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 07 DE ABRIL 

DE 2015. 
 
 
 

GUERINO PEDRO PISONI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


